Câmara Municipal de Pedro Leopoldo,

            A Casa do Povo.

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N.º  05 /2012

“DENOMINA DE ENI BARBOSA A CAPELA VELÓRIO A SER CONSTRUIDA NO BAIRRO SANTO ANTÔNIO DA BARRA, NESTE MUNICIPIO  E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO APROVA:



Art. 1º. Denomina  de Eni Barbosa a capela velório a ser construída no Bairro Santo Antônio da Barra, neste município.



Art. 2º. O Executivo incumbir-se-á da identificação do referido local, bem como da comunicação aos órgãos oficiais, a quem interesse esta informação.



Art. 3º. A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem por finalidade homenagear a saudosa Eni Barbosa, atendendo o pedido da Casa da Prece, e também de demais cidadãos do município, para que seja dado o nome da capela velório do bairro aquela que foi um marco para esta entidade, que tanto sonhou e lutou para que a mesma fosse construída. 

A homenageada nasceu em 06 de janeiro de 1952, sendo filha mais velha de criação de uma família de onze filhos, ajudando sua mãe Laudelina e seu pai conhecido como Geada, a criar os irmãos mais novos. 

Fez o colegial e continuava sempre ajudando nas tarefas de casa, foi funcionária da Prefeitura do município, trabalhando no posto de saúde, hospital e maternidade, aposentado como enfermeira no posto de saúde do Bairro Santo Antônio da Barra. 

Uma mulher exemplar, sempre acolhendo e ajudando a todos que a procurava. 

 
Ajudou a fundar a Associação Beneficente de Assistência Social (Casa da Prece), sendo vice-presidente por dois mandatos consecutivos, sempre se preocupando com o próximo.

Dona Eni veio a falecer no dia 06 de setembro de 2011, deixando uma grande lacuna na memoria de todos que tiveram o prazer de conviver com esta adorável e admirável mulher. 


Desta forma, e por tudo exposto, homenagear esta mulher dando o seu nome na capela velório que tanto idealizou para que fosse construída, onde quem passar por lá poderá lembrar todos ensinamentos deixados por ela, é que proponho este projeto.

             Cabe salientar que já foi realizada a licitação para construção da capela, devendo as obras serem iniciadas de imediato.

Sendo assim, conto com o apoio dos nobres pares. 

Sala das Sessões, 23 de abril de 2012.

REGINALDO ALVES SARAIVA

Vereador

